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“ … se há algo a ser feito na análise é a instituição deste outro 
campo energético, que necessitaria outras estruturas 

que não as da física, que é o campo do gozo.
No que diz respeito ao campo do gozo – é pena, jamais será 

chamado de campo lacaniano, pois certamente não vou ter 
tempo sequer para esboçar as suas bases, mas almejei isto -, 

no que diz respeito ao campo do gozo, há algumas observações a fazer.”
Jacques Lacan

Seminário O avesso da psicanálise, 
Rio de Janeiro, Jorge Zahar Ed., 1992, p.77.

A  Inte r n ac i o na l  dos  Fó r u ns  do  Camp o  Lacaniano  (IFCL) tem  como  obje t i v o  fede ra r  as ativ i dades  
dos  Fór u ns  do  Camp o  Lacanian o  (FCL) cuja  inic ia t i va  foi  lançada  em  Barce l o na,  em  julho  de  1998,  e  
desenv o l v e r  en t r e  eles  nov os  laços  de  traba lh o.

Esses  Fó r un s  enco n t r a m  sua  o r igem  longín qua  na  disso lu çã o  em  1980  da  Escola  de  Lacan,  a EFP. 
Eles  são  o r i u n d o s  da  co r r e n t e  que  nessa  data,  na  França,  op t o u  po r  uma  nova  Esco la,  a Esco la  da  Ca
usa  Freud ia na.  Essa  co r r e n t e  se  estende u  em  seguida  à A rge n t i na,  Aus t r á l ia,  Bélgica,  Brasi l,  Co l ô m b i
a, Espanha,  Israel,  Itál ia,  Venezue la  etc.  Após  a cr ise  de  1998,  os  fó r u ns  ten tam  uma  con t r a- expe r i ê n
cia. Nasc id o s  de  uma  op os i çã o  ao  abuso  do  Um  na  psicanál ise,  eles  visam  a uma  alte r n a t i va  ins t i t u c i
onal  o r i en t a da  pel os  ensiname n t o s  de  Sigmun d  Freud  e Jacques  Lacan.

A  Assemb l é ia  da  IF, reun i da  em  16  de  dezemb r o  de  2001  em  Paris,  pr o c lam o u  a cr iação  da  Esco l
a da  IF, Escola  de  Psicanál ise  do  Camp o  Lacan ian o  (EPCL), conf o r m e  o  que  estava  prev is t o  em  sua  
Car t a  de  1999.  

Po r  esse  fato,  a IF se  int i t u l a  do ravan t e  IF-EPCL.
Em  tod o  lugar  onde  houve r  dispos i t i v o s  de  Escola,  a int i t u l ação  do  con j u n t o  Fó r u m- Esco la  passa  

a ser:  Esco la  de  Psicanál ise  dos  Fó r un s  do  Camp o  Lacaniano  (EPFCL) de  x.  (Ex.: Escola  de  Psicanál is
e dos  Fór u ns  do  Camp o  Lacanian o  da  França,  ou  seja, EPFCL- França.

1/ Os  Fóruns do Campo Lacaniano

A  –  Definição: 
Os  Fó r un s  assoc iad o s  na  IF pe r t e n c e m  ao  Camp o  Lacaniano.  Dos  desenv o l v i m e n t o s  que  Jacques  

Lacan  consag r o u  a essa  noção  em  seu  Seminá r i o  O avesso da psicanálise os  Fór u ns  re t i r am  sua  int i t u l
ação  que  a eles  se  refe r e.

Seu  obje t i v o  pr i nc i pa l  se  deduz  ao  mesm o  temp o  de  sua  o r igem  e dessa  refe r ê n c ia:  con t r i b u i r  pa
ra  a presença  e a manu t e n çã o  dos  desaf i os  do  discu r s o  analí t i c o  nas  con ju n t u r as  do  sécul o.

Esses  Fó r un s  do  Camp o  Lacaniano  não  são  Esco las  e  não  ou t o r g am  nenhuma  garan t ia  analí t i ca.  
A  eles  pode  ser  aplicada  a afi rmaçã o  de  Lacan  sob r e  a Causa  Freud iana  após  a disso lu çã o  da  EFP: “el
a não  é esco la,  mas  camp o”,  e també m:  ela  “te rá  sua  Esco la”.

B –  Finalidades: 
O  obje t i v o  pr i nc i pa l  dos  Fó r un s,  enunc iad o  ante r i o r m e n t e ,  se  desdo b r a  em  três  eix os:  a cr í t i ca,  

a ar t i c u lação  com  os  ou t r o s  discu rs o s,  a po la r i zação  em  di reçã o  a uma  Esco la  de  psicanál ise:  

1.  Os  Fó r u ns  nasce ram  de  uma  exigên c ia  quan t o  às cond i ç õ e s  da  manu t e n çã o  do  discu rs o  analí t i c o.  
De  aco r d o  com  essa  o r igem,  con t i n ua r á  sendo  uma  de  suas  final i dades  cons ta n t e s  a cr í t i ca  do  que  s
e diz  em  nome  da  psicanál ise  no  con j u n t o  das  dive r sas  co r r e n t e s  do  mov i m e n t o  analí t i c o  e a das  prá
ticas  inst i t u c i o na i s  que  se  pr op õ e m  susten t á- la. Os  Fó r un s  começa r am  com  o  deba t e  cr í t i c o,  eles  ve
larão  para  man te r- lhe  a exigênc ia,  con f o r m e  as con ju n t u r as  que  vi rão.



2. Sendo  do  Camp o  Lacanian o,  o  qual  inclu i  em  seu  con ju n t o  os  discu rs os  regu lad o r e s  dos  gozos,  os  
Fór u ns  têm  com o  vocação  pr ó p r i a  assegu ra r  a repe r c ussã o  e a incidên c ia  do  discu rs o  analí t i c o  no  s
eio  dos  ou t r o s  discu r s o s.

O u  seja,  serão  espec ia lme n t e  de  sua  alçada  as  cone x õ e s  com  as prá t i cas  socia is  e  pol í t i cas  
que  se  con f r o n t a m  com  os  sin t o mas  de  nossa  época  e os  laços  com  ou t r as  prá x is  teó r i cas  (ciências,  
filoso f ia,  ar t e,  re l ig ião,  etc.).

 3. Os  Fór u ns  não  dei xam  de  ser  or i en t a d o s  rum o  à Esco la  de  onde  tomam  seu  sen t i d o,  pois  é a Esc
ola  que  se  ded ica  a cul t i va r  o  discu rs o  analí t i c o.  A  expe r i ê n c ia  pr o va  que  esse  discu rs o,  semp r e  ame
açado  pelo  recalq ue,  pela  tendê n c ia  a se  per d e r  e  a se  fund i r  no  discu r s o  comum,  está  à me r cê  das  
con t igên c ias  do  ato  analí t i c o.

Uma  Esco la  é  fei ta  para  sus ten ta r  essa  con t i ngê nc ia  dand o- lhe  o  apo i o  de  uma  comu n i da d e  anim
ada  pela  t ransfe r ê n c i a  de  t raba lh o.  A t r a vés  das  análises,  das  supe r v i s õe s,  do  t raba lh o  pessoa l  sob r e  
os  tex t o s,  da  elabo r a çã o  com  vár i os  nos  car t é is,  da  expe r i ê n c ia  de  t ransm issão  do  passe,  essa  comu
nidade  se  esfo r ça  para  faze r  ci rc u la r  e subme t e r  ao  con t r o l e  o  sabe r  que  a expe r i ê n c ia  depos i ta  e se
m  o  qual  não  há  ato  analí t i c o.

Os  Fó r un s  não  são  Escola,  mas  eles  par t i c i pam  da  manu t e n çã o  desses  ob je t i v o s  da  Esco la.  E
les  se  dão  como  ob je t i v o  prepa ra r  um  re t o r n o  à Esco la  que  Lacan  quis,  no  con t e x t o  das  necessidad
es  do  nosso  temp o.  

A  Esco la  é  regida  pelo  tex t o  dos  "Princ í p i o s  di re t i v o s  para  uma  Esco la  or i e n t a da  pelos  ensiname
ntos  de  Sigmun d  Freud  e de  Jacques  Lacan",  rev is t o  em  2004, at ravés  do  vo t o  de  tod o s  os  memb r o s  
da  Esco la.

C  –  Funcionamento: 
Os  Fó r un s  têm  e  podem  te r  fo rmas  dive r sas:  associaç õ es  ou  fede ra ç õ es,  naci o na is  ou  regi o na is  

do t adas  de  est r u t u r a s,  que r  tenham  ou  não  status jur í d i c o  e  que  admi t i r am  memb r o s  que  pagam  um
a co t izaçã o;  fó r u ns  info r m a i s  que  não  admi t i r a m  memb r o s.

Q ue r  tenham  ou  não  status ju r í d i c o,  os  Fó r u ns  funci o nam  segund o  a reg ra  demo c r á t i c a.  Os  resp
onsáve is  pelas  ins tânc ias  são  esco l h i d o s  po r  vo taçã o  secr e t a,  para  uma  gestão  com  du ração  máx ima  
de  do is  anos,  aplicand o- se  a reg ra  de  pe rm u t a çã o  a tod os  os  cargos  de  gestã o.

Nesse  sen t i d o,  as esco l has  necessá r ias  se  decidem  caso  a caso,  cada  Fó r u m  do tan d o- se  de  ins tân
cias  e de  tod os  os  mei os  necessá r i os  à real ização  de  seus  fins:  com iss ões,  car t é is,  deba t es,  col ó q u i o s ,
 encon t r o s,  bole t i n s  de  info r m a çã o,  pub l i caç õe s,  etc.

Os  Fó r u ns  funci o nam  po r t a n t o  de  aco r d o  com  o  pr i nc í p i o  da  inicia t i va  que  só  o  pr i nc í p i o  de  soli
da r i e da de  even t ua l m e n t e  limi ta.  O  pr i nc í p i o  de  inic ia t i va  comp r e e n d e- se  faci lme n t e:  ele  zela  para  qu
e  o  func i o nam e n t o  bu r o c r á t i c o  não  sufoque  as idéias  novas  e  nem  se  cons t i t u a  como  obs tácu l o  aos  
emp r e e n d i m e n t o s  inespe ra d o s  desde  que  compa t í v e is  com  as final idades  dos  Fór u ns.  O  pr i nc í p i o  de  
soli da r i e da d e  antes  lemb ra  que  em  um  con ju n t o  ligado  po r  um  pro j e t o  comum,  os  atos  de  um,  que r  
se  t ra te  de  um  memb r o  ou  de  tod o  um  Fó rum,  comp r o m e t e m  o  con ju n t o  dos  ou t r o s  po r  suas  con
seqüênc ias.  Ele  conv i da  entã o  ao  enten d i m e n t o  em  tod os  os  níve is  e à respo nsab i l i dad e  de  cada  um.

A  IF não  exe r ce  sob r e  o  funci o name n t o  dos  Fó r u ns  nenhuma  função  de  di reção.

2/ A  Internacional dos Fóruns do Campo Lacaniano 

A  IF é uma  fede raçã o  dos  Fó r un s  do  Camp o  Lacanian o.  Seus  memb r o s  inst i t u c i o na i s  são  as asso
ciações  ou  fede raç õ es  dos  FCL,  naci o na is  ou  regi o na is,  que  ado tam  a presen t e  Ca r t a  e  aquelas  que,  
no  futu r o ,  venham  a ser  admi t i das  para  se  fede ra r e m  sob  sua  égide.  Os  memb r o s  de  cada  um  desses  
con ju n t o s  são,  eles  pr ó p r i o s,  memb r o s  da  IF.

 A  IF  acolh e  também  Fó ru ns  info r m a i s  e  pode  admi t i r  um  memb r o  indiv i d ua l  a tí t u l o  t ransi t ó r i o  
pelo  pe r í o d o  de  um  ano  na  pe rspe c t i v a  da  cr iação  de  um  Fó rum,  com  a cond i çã o  de  que  ele  faça  a d
emanda  e que  esta  seja  acei ta  pela  Assemb l é ia.



A  - Finalidades
A  IF é uma  est r u t u r a  de  rep r e sen t a çã o  e de  coesão  do  con j u n t o  cons t i t u í d o  pelos  Fó r un s.  Ela  nã

o  dispõ e  de  nenhum  pode r  de  decisão  sob r e  a gestã o  inte r na  dos  Fó r un s  que  a comp õ e m.
Seu  obje t i v o  é, po r t a n t o ,  susten t a r  as cone x õ e s,  tan t o  naci o na is  com o  inte r n a c i o na i s,  en t r e  os  di

ve rsos  Fó r u ns  do  CL  no  mund o,  cr ia r  to d o s  os  mei o s  susce t í v e is  de  favo r e c e r  os  inte r câ m b i o s,  a ci r
culação  das  info r ma ç õ e s  e  as pub l i caç õ es  apr o p r i a das  para  conso l i da r  a rede  dos  laços  epis têm i c o s  
que  cons t i t u e m  uma  comun i d a de  de  traba lh o.

B - Administração
A  IF funci o na  segund o  o  pr i nc í p i o  de  uma  di re çã o  colegiada.  Ela  comp r e e n d e  duas  ins tânc ias  que  

pe rm u t a m  de  dois  em  do is  anos  e cujos  memb r o s  não  são  imed ia t am e n t e  reelegíve is  para  a mesma  f
unção.  

– Um  Co l eg iad o  de  Rep r ese n t a n t es  das  grandes  zonas  lingüís t i c o-  geog rá f icas.
– Um  Co l eg iad o  de  Del egad os  dos  Fó r un s.
–  A  EPCL  comp r e e n d e  duas  ins tânc ias  inte r n ac i o na is:  o  Co l eg iad o  Inte r n a c i o na l  da  Ga ran t i a  (CI

G) e o  Co l eg iad o  Inte r na c i o na l  da  Op çã o  Epistêm i ca  (CIOE), cuja  comp o s i ç ã o  e func i o name n t o  estã
o  def in i d o s  no  tex t o  dos  "Princ í p i os  para  uma  Escola".

O  Colegiado dos Representantes

Ele  rep r ese n t a  a unidade  do  con j u n t o .  Sua  função  é dup la:  assegu ra r  a ci rc u lação  das  info r m a ç õ e
s e levar  a bom  te rm o  as ações  decid i das  em  Assemb l é ia  sob  o  impu ls o  or i u n d o  dos  Fó r un s  e da  Esc
ola.

Enca r r e ga- se  de  assegu ra r  a ci rc u laçã o  das  info r m a ç õ e s  emanadas  dos  Fór u ns  e  dos  dispos i t i v o s  
de  Esco la.  Reco l h e- as at ravés  dos  De legad os  e as divu lga  no  con ju n t o .  

Com p e t e- lhe  também  real iza r  as pub l i caç õ es  da  IF. 
Além  disso,  estu da  as demandas  de  admissão  apresen t a das  tan t o  po r  nov os  Fór u ns  com o  a tí t u l o  

de  memb r o  t rans i t ó r i o  e as subme t e  à decisão  da  Assemb l é ia  que  decide.  
Con v o c a  a Assemb l é ia,  se  possíve l  po r  ocasiã o  dos  Encon t r o s  inte r n a c i o na i s.  Estabe lece  sua  paut

a com  as pr o p os t as  vindas  dos  Fór u ns.  Ap r ese n t a  um  rela t ó r i o  das  tare fas  real izadas  e, se  fo r  o  caso ,
 subme t e- lhe  seu  balanç o  finance i r o  e pr o p õ e  o  valo r  da  co t ização.  

Sendo  a missão  do  Co l eg iad o  dos  Rep r esen t a n t e s  de  t ransm issã o  e  de  execuçã o,  ele  consu l t a  a 
Assemb l é ia  dos  vo tan t es  po r  via  ele t r ô n i c a  para  toda  decisão  que  não  conf igu r e  a aplicação  est r i t a  d
o  regime n t o  da  Car t a,  e age  em  função  da  mai o r i a  das  opin i õ es  t ransm i t i d as.

• Com p o s i ç ã o  do  Co l eg ia d o  dos  Rep r esen t a n t e s
O  Co l eg ia d o  é comp o s t o  pel os  Rep r esen t a n t e s  das  zonas  lingüís t i cas.
Ele  elege  seu  Secre tá r i o  e dis t r i b u i  ent r e  seus  memb r o s  as ta re fas  a serem  reali zadas.
Cada  memb r o  da  Co l eg iad o  é elei t o  po r  dois  anos  pelo  con j u n t o  que  ele  rep r ese n t a.  A  eleição  é 

fei ta  med ian t e  cand i da t u r a,  po r  vo t o  secr e t o ,  em  cada  Fó r u m.  Este  o rgan iza  a eleição  no  ri tm o  das  p
ermu t a ç õ es.  Vo ta- se  na  A rgen t i n a  para  o  Rep r esen t a n t e  (da A rgen t i na) da  Amé r i c a  Lat i na  sul;  na  C
ol ômb i a,  Bol ív ia,  Venezue la  e Po r t o- Rico,  para  o  Rep r ese n t a n t e  da  Amé r i c a  Lat i na  no r t e;  na  Aus t r á l i
a e  em  Israel,  para  o  Rep r ese n t a n t e  das  zonas  anglóf o nas;  no  Brasi l,  para  o  Rep r esen t a n t e  do  Brasi l;  
na  Espanha,  para  os  Rep r esen t a n t e s  da  Espanha;  na  França,  Bélgica,  Gré c ia  e  Suíça,  para  o  Rep r esen t
ante  da  zona  franc ó f o na;  na  Itál ia,  para  o  Rep r esen t a n t e  da  Itál ia.

O  Colegiado dos Delegados

Os  De legad os  susten t am  a ar t i c u lação  ent r e  seus  fó r u ns  e os  t rês  Co l eg iad o s  inte r n a c i o n a is.  
Par t i c i pam  das  com issõ es  de  redação  comp o s t as  pelos  Co l eg iad o s  inte r n a c i o na i s.
Seu  papel,  em  relação  à Esco la  está  def in i d o  nos  "Princ í p i o s..." T ransm i t e m  regula r m e n t e  as info r

mações  pe r t i n en t e s  que  me r e c em  divu lgação  imed ia ta  ou  pub l i cação  no  bole t i m  e, mais  geralme n t e,  
todas  as suges t õ es  o r i u n das  de  seus  fó r u ns.  E neles  fazem  repe r c u t i r  igualme n t e  as dive r sas  info r m a



ções  re t r a nsm i t i d as  pelo  Co l eg iad o  dos  Rep r esen t a n t e s  que  dizem  respe i t o  ao  con j u n t o  dos  ou t r o s  
fó r u ns.  Ap ós  a Assemb l é ia,  comu n i c am  a seus  fó r un s  os  deba t es  da  mesma,  com  base  no  rela t ó r i o  q
ue  lhes  cabe  divu lga r.

• Com p o s i ç ã o  do  Co l eg ia d o  dos  De legad os
Ele  comp r e e n d e  os  De l egad os  dos  fó r u ns.  Cada  De l egad o  é elei t o  med ian t e  candi da t u r a  e em  es

cru t í n i o  secr e t o  para  um  pe r í o d o  de  no  máx im o  dois  anos  pelos  memb r o s  de  seu  fó r u m  naci o na l  o
u  regi o na l  em  dia  com  sua  co t ização.  Cabe  a cada  fó r u m  organ i za r  esta  eleição  conc o m i t a n t e m e n t e  
à eleição  do  memb r o  do  Co l eg iad o  dos  Rep r esen t a n t e s,  con f o r m e  o  ri t m o  das  pe rm u t a ç õ es.

• O  núme r o  dos  De legad os
O  núme r o  de  Del egad os  po r  fó r u m  é pr op o r c i o n a l  ao  núme r o  de  memb r o s  devidame n t e  insc r i t

os  no  fó r u m,  ou  seja, aqueles  que  pagam  uma  co t i zação.  A  pro p o r ç ã o  pr o p o s t a  é  a de  1  para  20 me
mb r o s.

Mais  prec isamen t e:  de  5 a 20 memb r o s,  1  delegado,  de  21  a 40, 2 delegad os,  de  41  a 60, 3 delega
dos,  etc.

O nd e  exis t i r  uma  dup la  est r u t u r a,  assoc iação  naci o na l  e  fó r u ns  regio na is  admi t i n d o  memb r o s  qu
e  pagam  uma  co t i zação,  o  país  esco lh e  se  ele  que r  ser  rep r ese n t a d o  na  IF-EPCL  pelos  De legad os  do
s fó r u ns  regio na is  ou  pelos  da  Assoc iaçã o  naci o na l.  On d e  houve r  somen t e  uma  Assoc iaçã o  naci o na l,  
lhe  cabe rá  zela r,  na  med i da  do  possíve l,  para  que  os  dive r s os  lugares  de  imp lan t açã o  sejam  rep r esen
tados  no  Co l eg iad o  dos  De legad os,  levand o  em  consi de r a çã o  o  fato  de  que  os  De l egad os  se  comp r
ome t am  a esta r  presen t es  na  Assemb l é ia,  o  que  imp l i ca rá  para  eles  em  pe r i ó d i cas  viagens  t ransa t lân t
icas.

Os  dispos i t i v o s  re la t i v o s  ao  funci o name n t o  dos  dois  Co l eg iad os  pode r ã o  ser  prec isad os  em  um  
regu lame n t o  in te r n o ,  elabo r ad o  respec t i vame n t e  po r  cada  um  dos  Co l eg iad os,  que  o  subme t e r á  à A
ssemb l é ia.

Eleições dos Representantes e dos Delegados

A  reno vaçã o  dos  Rep r esen t a n t e s  e dos  De legad os  oco r r e  de  dois  em  dois  anos.  Cada  fó r u m  esc
olhe  a moda l i dad e  da  eleição  que  pode  se  faze r,  con f o r m e  o  caso,  em  reun iã o  dos  memb r o s  ou  po r  
co r r es p o n d ê n c i a.

Mas  em  tod os  os  lugares,  a vo tação  se  faz  med ian t e  cand i da t u r a,  em  escr u t í n i o  secr e t o,  e  somen
te  os  memb r o s  devidamen t e  insc r i t o s  em  um  fór u m  e em  dia  com  sua  co t ização  podem  vo ta r.  Tod o
s os  memb r o s  dos  Fó r un s  podem  ser  candi da t o s.  As  cand ida t u r as  devem  ser  conhe c i das  15  dias  ant
es  da  eleição.

A  con t agem  dos  vo tas  nas  duas  eleiç ões  é  públ ica.  Para  os  Fór u ns  que  podem  se  reun i r ,  ela  se  fa
z ao  final  da  vo taçã o.  Para  os  que  vo tam  po r  co r r e s p o n d ê n c i a,  a con tagem  dos  vo t o s  se  faz  na  prese
nça  das  instânc ias  do  Fór u m,  uma  semana  após  a data  de  ence r r a m e n t o  da  vo taçã o.  Os  elei t o s  o  são  
po r  mai o r i a  simp les.

Os  resu l ta d o s  são  t ransm i t i d o s  ao  Co leg iad o  dos  Rep r ese n t a n t e s  que  se  enca r r e ga  de  divu lgá-lo
s at ravés  da  lista  IFCL  e po r  inte r m é d i o  dos  De legad os.  O  cer t i f i ca d o  dos  resu l ta d o s  menc i o na  a lis t
a nom i na l  dos  memb r o s  insc r i t o s  no  fó r u m,  o  núme r o  de  vo tan t es  e  a dis t r i b u i çã o  dos  vo t o s  ent r e  
os  cand ida t o s.

A  Assembléia

• Com p o s i ç ã o  da  Assemb l é ia
A  assemb l é ia  comp r e e n d e  os  memb r o s  da  IF-EPFCL,  os  enviad os  dos  fó r u ns  info r ma i s  e os  mem

bros  indiv i d ua is  a tí t u l o  t rans i t ó r i o .  
Tod o s  par t i c i pam  dos  deba t es  da  Assemb l é ia,  mas  apenas  os  memb r o s  dos  Co l eg ia d o s  elei t o s,  a 

sabe r,  os  dois  Co l eg iad o s  da  IF  os  dois  Co l eg iad os  in te r na c i o na i s  da  Esco la  dispõem  do  di re i t o  de  v
o t o.  Eles  comp õ e m  a assemb l é ia  dos  vo tan t es.



• Função  da  Assemb l é ia
A  assemb l é ia  zela  pela  manu t e n çã o  dos  obje t i v o s  pr ó p r i o s  aos  Fó r u ns,  e  toma  todas  as med i das  

capazes  de  favo r e c e r e m  o  espí r i t o  de  deba t e  e  de  discussão.  Ela  decide  as o r i e n t aç õ e s  e as ações  pe
r t i ne n t es  à IF-EPCL.

A  Assemb l é ia  da  IF se  reúne  de  dois  em  dois  anos  na  ocasiã o  dos  Encon t r o s  In te r n a c i o n a is.  
O  Co l eg ia d o  dos  Rep r esen t a n t e s  pode  consu l ta r  a Assemb l é ia  dos  vo tan t es  po r  co r r e i o  ele t r ô n i

co  quand o  julgá-lo  necessá r i o ,  ou  entã o  quand o  um  te rç o  dos  memb r o s  dessa  assemb l é ia  o  solic i t a r
em.

Tod o  ano,  no  mês  de  junho,  ele  subme t e  à Assemb l é ia  as cand ida t u r as  dos  nov os  fó r u ns.  
Se um  memb r o  da  Assemb l é ia  dos  vo tan t es  est ive r  impe d i d o  de  par t i c i pa r,  ele  pode  dar  pr o c u r a

ção  a um  ou t r o  memb r o  desta  assemb l é ia.  Cada  memb r o  só  pode  dispo r  de  uma  pr o c u r a çã o.  
Um  secr e t á r i o  da  Assemb l é ia,  designad o  no  mome n t o ,  é  enca r r e ga d o  de  red ig i r  o  rela t ó r i o  dos  

deba t es  que  deve  ser  divu lgad o  na  IFCL  pelos  Rep r esen t a n t e s  e pel os  De legad os  em  seus  Fó r un s.
A  Assemb l é ia  ouve  o  rela t ó r i o  do  Co l eg iad o  dos  Rep r esen t a n t e s  e  dos  Co l eg iad os  inte r na c i o na i

s da  Esco la,  pr o n u n c ia- se  sob r e  as demandas  de  admissão,  fixa  o  valo r  das  co t i zaç õ e s  dos  Fó r u ns  cal
culado  em  função  do  núme r o  de  memb r o s  de  cada  frum,  aco r da  freqüê n c ia,  data,  lugar  e tema  dos  E
ncon t r o s  inte r n a c i o na i s  dos  Fó r un s;  deba t e  e em  seguida  dec ide  a po l í t i ca  da  revis ta  e as ações  a ser
em  emp r e e n d i d as  e se  pr o n u n c i a  sob r e  todas  as ques t õ e s  da  pau ta.

As  vo taç õ e s  se  fazem  habi t ua l me n t e  erguen d o- se  a mão.  Ent r e t a n t o ,  quand o  se  t ra ta r  de  pessoa
s, ou  se  a Assemb l é ia  decid i r  de  ou t r a  mane i ra,  se  passará  ao  vo t o  em  escr u t í n i o  secr e t o .

A  IF  não  inte r v é m  na  pol í t i ca  inte r n a  dos  Fó r u ns.  A  Assemb l é ia  é  sobe r ana  para  tod o s  os  casos  
de  exceçã o.

As publicações

1. Heteridade, rev is ta  anual  da  IF e da  EPCL,  é pub l i cada  em  espanh o l,  po r t u g u ês,  ital iano  e em  
francês.  Seleções  de  ar t ig os  de  um  ou  vár i os  núme r o s

podem  ser  t radu z i das  em  inglês  sob  o  tí t u l o:  "He t e r i d ad e  1,  2 ou  n, tex t o s  esco lh i d o s.
He t e r i d a d e  é pub l icada  sob  a fo rma  imp r e ssa  e, even t ua l m e n t e ,  ele t r ô n i c a.
Um  Com i t ê  cien t í f i c o,  comp o s t o  de  um  memb r o  de  cada  um  dos  t rês  Co l eg ia d o s  in te r n ac i o na is  

(CRIF, CIG,  CI OE) e esco l h i d o  inte r n ame n t e ,
estabe lece  o  sumá r i o  após  consu l t a  aos  De l egad os  de  cada  zona  lingüís t i ca  e  aos  memb r o s  dos  

Co l eg iad o s.
Cada  Rep r esen t a n t e  cons t i t u i  e  di r ige  em  sua  zona  lingüís t i ca  uma  equipe  de  redaçã o  comp o s t a  

pelos  De legad os  da  IF. Em  cada  lugar,  a equip e  de  redação  está  enca r r e gada  de  ob te r  os  tex t o s  e, se  
necessá r i o ,  fazê-los  t radu z i r  para  a sua  língua,  assegu ra r  a con fec çã o  do  volum e  e sua  pos t e r i o r  divu l
gação.

2. O  catálogo
Ele  é  pub l i ca d o  de  do is  em  dois  anos  nas  línguas  da  IF-EPCL  sob  a respo nsab i l i dad e  do  CRIF,  em  

versão  imp r essa  e ele t r ô n i c a.  As  atual izaç ões,  comu n i ca das  a um  Rep r esen t a n t e,  são  fei tas  na  versão  
elet r ô n i c a  à med i da  que  em  que  as recebe.

Com p o s i ç ã o:
•  Os  tex t o s  de  refe r ê n c ia:
– Ca r t a  da  IF 2004;
– Os  tex t o s  fundad o r e s  de  Jacques  Lacan  menc i o na d o s  nos  "Princ í p i o s";
–  Princ í p i o s  para  uma  Esco la  or i en t a da  pelos  ensinamen t o s  de  Sigmund  Freud  e Jacques  Lacan"(2

004);
•  As  lis tas  dos  memb r o s  da  IF e da  EPCL;
–  Lista  alfabé t i ca  dos  memb r o s  dos  Fó r u ns  com  nome,  ende r e ç o s,  tí t u l o s  e  funções,  menção  da  

pe r t i n ê n c ia  à Esco la  e, even t ua l m e n t e,  dos  tí t u l o s  de  AME  ou  AE;
– Lista  nom i na l  po r  Fó r um,  menc i o na n d o  a pe r t i n ên c ia  e os  tí t u l os  de  Esco la;



– Lista  nom i na l  dos  AME  e AE.  
•  As  ins tân c ias:
– Lista  dos  memb r o s  dos  Co l eg iad os  in te r na c i o na i s.

3. Listas eletrônicas e site
O  CRIF  o rgan iza  uma  equipe  comp o s t a  de  uma  pessoa  de  cada  zona  lingüís t i ca.  Esta  equ ipe  está  

enca r r e gada  de  conceb e r ,  real iza r  e  faze r  funci o na r  o  site  inte r n a c i o na l  da  IF sob  a resp o nsab i l i da de  
do  CRIF.

4. Os  arquivos
– Doc u m e n t o s  de  arqu i v o s
A  Ca r t a.  Os  "Princ í p i o s".  Os  catá log o s.  Os  rela t ó r i o s  das  assemb l é ias  da  IF. Qua l q u e r  ou t r o  doc

umen t o  signi f i ca t i v o.
– Locais:
Os  arqu i v o s  são  man t i d o s  na  sede  das  assoc iaçõ es  nacio na is,  onde  exis t i r e m  e, na  falta  des tas,  na  

residên c ia  do  Rep r esen t a n t e  da  zona  lingüís t i ca  que  os  man t é m  à dispos i çã o  de  cada  Fó r u m.

Recursos da IF e da Escola

Os  recu r s o s  são  cons t i t u í d o s  pelas  co t izaç õ es  dos  Fó r u ns  que  têm  Del egad os,  po r  doaç õ es,  ven
das  de  br o c h u r a s,  e tod os  os  recu r s o s  não  inte r d i t a d o s  pela  lei. O  valo r  das  co t i zaç õ e s  é fixad o  pela  
Assemb l é ia  dos  vo tan t es.

O  CRIF  decide  com o  ut i l iza r  os  fundos  em  níve l  inte r n a c i o na l  (publicaçõ es,  site,  viagem,  etc.). D
esigna  em  seu  in te r i o r  um  tesou r e i r o ,  o  qual  apresen t a  seu  balance t e  na  ocasião  da  assemb l é ia.  Cad
a Rep r ese n t a n t e  admin i s t r a  as co t izaç õ es  da  sua  zona.

O  mon t a n t e  das  co t izaç õe s  de  Escola  para  os  memb r o s,  os  AME  e os  AE  é fixad o  em  cada  dispo
sit iv o  de  Esco la,  de  aco r d o  com  as situaçõ es  locais.  Este  mon t an t e  se  aplica  ao  con ju n t o  de  seus  me
mb r o s  e daque les  que  se  agregam  a este  dispos i t i v o.

As  co t izaç õe s  de  Esco la  são  receb i das  no  Fó r u m  onde  os  memb r o s  de  Esco la  estã o  insc r i t o s  e  s
ão  ut i l izadas  para  organ iza r  as ativ i dades  de  Esco la.

Uma  po r c e n t a gem  dessas  co t izaç õe s  é reve r t i da  para  os  Co l eg iad os  inte r na c i o na i s  de  Esco la,  par
a cob r i r  as despesas  com  o  func i o name n t o  inte r n a c i o na l  da  Esco la.  Essa  pr op o r ç ã o  é  fixada  de  dois  
em  dois  anos  pela  Assemb l é ia  dos  vo tan t es.  Um  memb r o  de  cada  Co l eg iad o  é enca r r e gad o  da  admi
nis t r ação  da  tesou r a r i a  do  seu  Co l eg iad o  e pres ta  con tas  na  assemb l é ia.

Perda da qualidade de membro

Perde- se  a quali dade  de  memb r o  da  IF-EPCL  auto ma t i ca me n t e  em  caso  de  não  pagamen t o  po r  u
m  Fó rum  da  co t i zação  du ran t e  um  ano.  A  pe r da  da  qual idade  de  memb r o  pode  també m  ser  deli be r a
da  em  caso  de  fal ta  grave  rela t i va  aos  obje t i v o s  fundame n t a i s  dos  Fór u ns.  Nesse  caso,  ela  só  pode  se
r  decid i da  pela  Assemb l é ia,  após  discussão  com  os  memb r o s  do  Fó r um  compe t e n t e ,  e com  o  vot o  d
a mai o r i a  fo r mad a  po r  dois  te r ç o s.

Evolução

Cabe r á  à Assemb l é ia  int r o d u z i r  ao  longo  do  temp o,  no  tex t o  da  Ca r t a  as 
 mod i f i caç õ es  que  lhe  parece r e m  necessá r ias  em  função  das  indicaç ões  dos  Fó r u ns  t ransm i t i d as  

pelos  De l egad os.

Dissolução

Se um  te rç o  dos  memb r o s  da  Assemb l é ia  o  solic i t a r,  a ques tã o  da  disso lu çã o  é col o cada  na  pau t
a da  Assemb l é ia.  Ela pode  ser  delibe r a da  pela  maio r i a  dos  vo t o s.


